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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


PROJETO DE LEI N° 108/2023
   Dispõe sobre a obrigatoriedade da Administração Municipal  

                                     utilizar energia fotovoltaica em suas edificações públicas.

Art. 1º As construções de imóveis públicos destinados a repartições e serviços públicos municipais serão equipadas com coletores ou painéis solares para produção de energia elétrica (fotovoltaico), visando garantir autossuficiência energética.

Parágrafo único. A norma se aplica aos procedimentos licitatórios para reformas de imóveis públicos destinados a repartições e serviços municipais, desde que os valores das obras sejam superiores aos limites de dispensa de licitação.

Art. 2º Nas edificações públicas em que a demanda de energia for superior à possibilidade de geração do sistema de energia solar, será admitido o dimensionamento máximo possível considerando as superfícies disponíveis no imóvel.

§ 1º Os sistemas de energia solar deverão ser dimensionados para atender no mínimo 50% (cinquenta por cento) do consumo de energia anual projetado, a depender do perfil de consumo e das características técnicas da edificação.

§ 2º Comprovada a inviabilidade técnica para a implementação do sistema solar em seu percentual mínimo, conforme dispõe o parágrafo 1º, será permitida a adesão da edificação ao sistema de compensação de energia elétrica de maneira remota, conforme regulamentação da Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL).

§ 3º O enquadramento nas situações previstas nos parágrafos 1º e 2º deste artigo deverá ser comprovado mediante estudo técnico/laudo comprobatório elaborado por profissional habilitado, que demonstre o atendimento às exigências legais.

Art. 3º.  Na hipótese de aluguel de imóveis para funcionamento de órgãos públicos, terão preferência os imóveis equipados com coletores ou painéis solares para produção de energia elétrica (fotovoltaico), desde que o valor da locação seja superior em até 10% (dez por cento), o valor da locação do imóvel que não disponha de produção de energia própria. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2024.

______________________________

Raphael Rios

Vereador - CIDADANIA

JUSTIFICATIVAS: O Brasil é um dos países com maior disponibilidade de radiação solar ao longo do ano. Porém, não há uma política estabelecida no País para incentivar o uso de painéis solares e para a utilização de suas funções. Em 2020, o Brasil encerrou o ano com um valor de 7,5 gigawatts (GW) de potência operacional da fonte solar fotovoltaica, somando as usinas de grande porte. É uma diferença de 64% de em relação ao ano anterior, que obteve um valor de 4,6 GW.

As principais economias do mundo passaram a priorizar a redução das emissões de gases causadores do efeito estufa em todos setores. Sabe-se que os níveis mundiais dessas emissões podem impactar significativamente os gradientes de temperatura no globo e provocar eventos extremos, como estiagens, enchentes e ondas de calor inesperadas.

Em mesmo sentido, a utilização de energia solar é autossustentável também na esfera econômica. Desde 2012, essa fonte já movimentou mais de 38 bilhões de reais em negócios, sendo que, apenas em 2020, os investimentos foram de aproximadamente 13 bilhões de reais no Brasil.

Algumas das vantagens da energia solar, se enumera a seguir: 

a) É renovável. a energia advinda do sol pode ser considerada inesgotável. As tecnologias atuais, inclusive, permitem o armazenamento de calor durante certo tempo, de forma que, quando não há sol, a produção de eletricidade não é prejudicada; 

b) É gratuita. A energia advinda do sol não possui custos, haja vista que é um recurso oferecido pela natureza. A correta localização das usinas solares permite o máximo aproveitamento;

c) Ocupa pouco espaço. Ao contrário, por exemplo, das hidrelétricas, a produção de energia solar não demanda a ocupação de grandes áreas, com processos de desocupação de regiões naturais; 

d) Não emite poluentes. Ao contrário de outras fontes produtoras de energia, como as termoelétricas, as usinas solares não emitem poluentes na atmosfera;

e) Baixa necessidade de manutenção. Apesar de ser uma tecnologia cara, os painéis ou placas utilizadas na produção de energia são resistentes e praticamente não oferecem custos de manutenção. 

Pelo exposto solicitamos aos nobres pares a aprovação da presente proposição.

Av. João Paulo II – nº 1200 – Guilhermina Vieira Chaer – Araxá-MG, CEP: 38184-122
Fone/Fax: (34)3662-3040
www.araxa.mg.leg.br 

